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À CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP

REQUERIMENTO Nº _________/2026

Considerando a prerrogativa constitucional do Poder Legislativo Municipal de fiscalizar os atos do Poder Executivo, bem como a correta aplicação dos recursos públicos, nos termos do art. 31 da Constituição Federal;
Considerando a necessidade de transparência nos contratos administrativos e a importância da destinação ambientalmente adequada de resíduos gerados no município;
Considerando os relatos recebidos por esta Presidência acerca de possíveis irregularidades na dinâmica de recolhimento de entulhos, na frota utilizada e nos locais de descarte;
O Vereador HÉLIO PEREIRA DA SILVA, Presidente desta Casa de Leis, apresenta o presente requerimento para que s Secretária da Câmara, nos termos da decisão liminar proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (Processo nº 2264889-71.2025.8.26.0000) e nos artigos 5º e 10 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), oficie o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando que preste, no prazo legal, as seguintes informações:

A) FROTA DE MÁQUINAS E CAMINHÕES

1. Relação completa e atualizada de todos os caminhões e máquinas utilizados na coleta, transporte e destinação de entulhos em geral, resíduos volumosos, materiais inservíveis, resíduos de poda e resíduos sólidos urbanos descartados irregularmente no Município de Sumaré, no período compreendido entre 01/01/2025 até a presente data, discriminando separadamente: 
a) os pertencentes à frota própria do Município; 
b) os pertencentes a empresas contratadas, terceirizadas ou conveniadas.

2. Para cada veículo ou equipamento listado, informar:
· Tipo (caminhão basculante, caminhão caçamba, retroescavadeira, pá carregadeira, escavadeira hidráulica ou outro);
· Marca, modelo e ano de fabricação;
· Placa ou número de identificação e número do RENAVAM;
· Situação atual do licenciamento.

3. Encaminhamento de cópias dos documentos de registro e licenciamento (CRLV ou documento equivalente) da frota própria do Município, bem como daqueles pertencentes às empresas contratadas que estão atualmente em operação.

4. Indicação da situação operacional de cada veículo ou equipamento listado (em operação, em manutenção, inativo, substituído, cedido, etc.).


5. Distribuição da frota por região do Município, informando quantos e quais equipamentos estão destacados para atendimento em cada área.


B) CONTRATOS E AJUSTES COM EMPRESAS TERCEIRIZADAS

1. Cópia integral dos contratos administrativos ou quaisquer ajustes firmados pelo Município para execução dos referidos serviços de coleta, transporte ou destinação de resíduos vigentes a partir de 01/01/2025, incluindo todos os aditivos e alterações contratuais.

2. Identificação completa das empresas contratadas (Razão Social, CNPJ, endereço e responsável legal) e o número do processo administrativo que originou a contratação.

3. Informar a vigência contratual, o valor total contratado, os critérios de reajuste e a forma de pagamento prevista em contrato.

4. Indicação do fiscal ou gestores de contrato designados pela Administração Municipal a partir de 01/01/2025, com nome, cargo, matrícula funcional e cópia do ato administrativo de designação.


C) FORMA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, COBRANÇA E PAGAMENTO

1. Informar detalhadamente a forma de remuneração dos serviços contratados, especificando o critério de medição (hora-máquina, hora-caminhão, tonelada transportada, metro cúbico removido, viagem realizada, etc.).

2. Informar os valores unitários praticados para cada tipo de serviço ou equipamento desde 01/01/2025.

3. Encaminhar planilhas, memórias de cálculo ou estudos técnicos que embasaram a definição desses valores unitários constantes nos contratos atuais.

4. Encaminhar a cópia integral dos pagamentos efetuados a partir de 01/01/2025, contendo os respectivos boletins de medição, notas fiscais, atestos do fiscal do contrato, relatórios de campo, registros fotográficos e ordens de pagamento referentes aos serviços prestados.


D) LOCAIS DE DESCARTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS

1. Identificação de todos os locais autorizados ou utilizados para a destinação final dos resíduos (entulhos, volumosos e inservíveis) coletados no Município desde 01/01/2025, informando o endereço completo, denominação do empreendimento, responsável pela operação e encaminhando cópias das respectivas licenças ambientais vigentes.

2. Informar o valor cobrado pelo recebimento dos resíduos em cada local de destinação (por tonelada, metro cúbico ou viagem), bem como os instrumentos firmados entre o Município e tais estabelecimentos.

3. Encaminhar os comprovantes que atestem a efetiva entrega dos resíduos nos locais indicados a partir de 01/01/2025, especificamente:

· Tickets ou comprovantes de pesagem;
· Manifestos de Transporte de Resíduos (MTR) ou documentos equivalentes de controle de destinação;
· Notas fiscais emitidas pelos aterros ou instalações receptoras.
4. Informar se o Município possui registro de áreas de descarte irregular de entulho e inservíveis identificadas no território municipal desde 01/01/2025, indicando a localização dessas áreas, as providências adotadas para limpeza ou regularização e eventuais medidas sancionatórias aplicadas.


E) CONTROLE OPERACIONAL E TECNOLÓGICO

1. Informar se os veículos e máquinas utilizados nos serviços são monitorados por sistema de rastreamento ou telemetria (GPS ou tecnologia equivalente).

2. Em caso positivo, encaminhar os relatórios de rastreamento ou registros de deslocamento correspondentes ao período a partir de 01/01/2025.

3. Informar quais mecanismos de controle e verificação são utilizados pela fiscalização municipal para comprovar a efetiva execução dos serviços nas diversas regiões do Município antes da autorização dos pagamentos.


F) CONTROLE DE VIAGENS E PRODUTIVIDADE OPERACIONAL

1. Encaminhar relatórios consolidados contendo a quantidade de viagens realizadas por cada caminhão utilizado nos serviços, discriminado por veículo (placa ou identificação interna) e por data, a partir de 01/01/2025.

2. Informar o volume total de entulhos e resíduos volumosos coletados e destinados a aterros autorizados no mesmo período, discriminando as quantidades mensais e os respectivos locais de descarte.

3. Encaminhar planilhas de diário de bordo, relatórios operacionais ou registros de jornada e rotas dos caminhões (próprios e terceirizados) contendo: horário de saída do pátio, rotas ou pontos de coleta atendidos, horário de chegada ao local de descarte e número de viagens realizadas por dia, correspondentes ao período desde 01/01/2025.

4. Estimativa técnica ou operacional adotada pela Administração Municipal para o tempo médio necessário para a realização de uma viagem completa de coleta e descarte (saída → coleta → deslocamento → descarte → retorno), apresentando a memória de cálculo com as distâncias consideradas e indicando o número máximo de viagens possíveis por turno/dia para cada tipo de veículo.


Câmara Municipal, 09 de março de 2026.

HÉLIO SILVA
Vereador - Presidente
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